
INDICAÇÃO Nº 
3530
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, a liberação de recursos para custeio do departamento Creche e do departamento Casa da Criança, da Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Tambaú – APMIT, é uma instituição sem fins lucrativos, localizada a nordeste do Estado de São Paulo, a 260 km da capital, e pertence a região de Campinas.

Fundada em 1º de janeiro de 1935, pelo saudoso Padre Donizetti Tavares de Lima, que contou com a colaboração de alguns voluntários que se sensibilizaram com a causa e juntos decidiram dar um novo impulso social à vida das famílias de baixa renda.

Atualmente a instituição atende a dois departamentos: Creche Doutor Delduque Vieira Palma e Casa da Criança.

A Creche atende hoje 50 crianças de 0 a 3 anos e 11 meses, em período integral, proporcionando as crianças, um ambiente saudável para se desenvolverem. As crianças recebem alimentação, higiene e lazer.

O Departamento Casa de Criança atende 100 crianças de 1ª a 4ª série do ensino fundamental em período extra-escolar, na instituição eles aprendem práticas de cidadania, e também recebem alimentação e lazer.

As crianças são estimuladas a inserção no meio social e a participarem dos diversos assuntos que fazem parte da nossa sociedade como: política, educação, religião entre outras. Nesse mesmo departamento são atendidos jovens, adultos e adolescentes, em cursos profissionalizantes ministrados em parceria com a escola SENAI e atua nos diversos seguimentos: Informática,culinária, cerâmica de vasos, secretária empresarial, telemarketing, marcenaria e inglês.

Também oferecem capacitação a nível superior, através do convênio que tem com a UNISA – universidade de Santo Amaro. O propósito da instituição é fazer valer os direitos e deveres dos cidadãos e proporcionar oportunidades e ferramentas para a inserção social no mercado de trabalho.

Assim sendo, acatamos o pedido do Sr. José Geraldo Dezotti, presidente da entidade, que nos solicita ajuda no valor de $ 10.000,00 para o departamento Creche e $ 10.000,00 para o departamento Casa da Criança.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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